
 
 
 
 
 
PROJETO DE LEI N. 047/2013 
DATA: 10/05/2013  
SÚMULA: DISPÕE SOBRE MODIFICAÇÕES E ACRÉSCIMOS DA 
LEI MUNICIPAL N. 1.426/2009, DA FORMA QUE ESPECIFICA, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

A Câmara Municipal de Capitão Leônidas Marques, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito 

Municipal, Sanciono a seguinte, 

  

L E I 

 

Art. 1º - Modifica-se o Art. 32, incisos III, VII e § 1º, da Lei Municipal n. 1426/2009, que passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 32 - Ficam criados cargos de confiança, que dentro dos limites desta lei serão ocupados 

por cargos comissionados ou por servidor efetivos com função gratificada, sendo os 

respectivos cargos:” 

“III. 01 (um) Cargo de Procurador Geral;” 

“VII. 08 (oito) Cargos de Chefe de Divisão;” 

“§ 1º - A remuneração dos cargos de Chefe de Gabinete e Procurador Geral, será a mesma 

dos Secretários Municipais, que é definida por Lei de iniciativa do Poder Legislativo 

Municipal;” 

 

Art. 2º - Acrescenta-se o seguinte inciso ao Artigo 32 da Lei Municipal n. 1426/2009, com a 

seguinte redação: 

“XV. 01 Assessor Especial de Gabinete.” 

 

Art. 3º - Ficam alterados os parágrafos 3º, 4º e 5º do Art. 32 da Lei Municipal n. 1.426/2009, 

que passam a vigorar com a seguinte redação: 

“§ 3º - A remuneração dos cargos de Diretores, Assessor Jurídico e Chefe Distrital, será a 

descrita no símbolo CC-2;” 

“§ 4º - A remuneração dos cargos de Chefe de Divisão, será a descrita no símbolo CC-3;” 

“§ 5º - A remuneração do cargo de assessor de imprensa, será a descrita no símbolo CC-3;” 



 

Art. 4º - Acrescenta-se parágrafo ao Art. 32 da Lei Municipal nº 1.426/2009, com a seguinte 

redação: 

“§ 11º. A remuneração do cargo de Assessor Especial de Gabinete, será a descrita no símbolo 

CC-3.”  

 

Art. 5º - Ficam alterados os Anexos I-A-1, Anexo I-B-1 e Anexo I - B-3 e Anexo I-B-5, que 

passarão a vigorar com a redação constante nos Anexos integrantes desta Lei.  

 

Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário.  

 

Capitão Leônidas Marques, Paraná, 10 de maio de 2013. 

 

 

Ivar Barea 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

ANEXO I- A - 1 

 

ESTRUTURA DO GABINETE 

 

PREFEITO 

CHEFIA DE GABINETE/RELAÇÕES PÚBLICAS 

UNIDADE DE CONROLE INTERNO 

ASSESSORIA ESPECIAL DE GABINETE 

ASSESSORIA JURÍDICA 

CONSELHOS MUNICIPAIS 

SECRETARIA DO GABINETE 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

ANEXO I- B – 1 

ÓRGÃOS DE ASSESSORAMENTO 

 

 

GABINETE DO PREFEITO 

CARGO VAGA 

Chefe de gabinete 01 

Controlador Geral 01 

Assessor Especial de Gabinete 01 

Assessor Jurídico  01 

Assessor Administrativo II 01 

Subcontrolador Interno 02 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

ANEXO I- B - 3 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO URBANO 

CARGO VAGA 

Secretário 01 

Diretor  01 

Chefe de Divisão 01 

Assessor Administrativo I 02 

Assessor Administrativo II 01 

Assessor Administrativo III 01 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

ANEXO I- B - 5 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

CARGO VAGA 

Secretário 01 

Diretor  02 

Chefe de Divisão 02 

Assessor Administrativo II 1 

Assessor Administrativo III 1 

 

 

 

 


